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ESTADO E EDUCAÇÃO NO BRASIL 
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RESUMO: O presente estudo prende-se a uma análise em que o autor procura avaliar a influência 
que a legislação educacional brasileira, nos seus aspectos fundamentais, exerceu no processo de descen
tralização do Sistema Escolar. 
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O fato de a m a i o r o u menor e x t e n s ã o 
do sistema escolar abranger t odo o p a í s 
ou se limitar ao Es tado , M u n i c í p i o o u a 
uma determinada r e g i ã o — em termos de 
autonomia adminis t ra t iva — é que const i 
tui a ques tão d a c e n t r a l i z a ç ã o o u descen
tralização adminis t ra t iva d o ensino, 
política educacional bastante d i scu t ida 
pelos estudiosos. 

Se procurarmos examinar as t e n d ê n 
cias descentralizadoras de alguns p a í s e s 
ocidentais, veremos que a a d o ç ã o o u n ã o 
de um regime c e n t r a l i z a n t è d o ensino apa
rece sempre l igada à estrutura p o l í t i c a de 
cada nação , bem c o m o as suas t r a d i ç õ e s e 
costumes. 

U m modelo de c e n t r a l i z a ç ã o a d m i 
nistrativa do sistema escolar que pode ser 
considerado c o m o rad ica l nos é fornec ido 
pela F rança , tendo em vis ta a p r e s e r v a ç ã o 
de sua unidade cu l tu ra l e a p o l í t i c a nac io
nal. Cons t i tu ída de povos e cul turas diver
sas, o que podemos notar a t r a v é s dos d i 
ferentes dialetos usados a t é hoje, a F r a n 
ça, no p r o p ó s i t o de reduzir essas diferen
ças, teve de adotar u m sistema de educa
ção nacional excessivamente un i f i cado . 
Tanto a o r g a n i z a ç ã o c o m o a g e r ê n c i a d o 
sistema adminis t ra t ivo educac iona l s ã o 
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exclusividades d o poder cen t ra l . O M i n i s 
tér io da E d u c a ç ã o superintende a l i t oda a 
e d u c a ç ã o , ao mesmo tempo que subord i 
na as demais autor idades educativas à sua 
tutela. Sejam elas nac iona is , regionais o u 
locais. Essa c e n t r a l i z a ç ã o atinge de f o r m a 
acentuada todos os graus de ensino, i n c l u 
sive as in s t i t u i ções par t iculares . 

Ou t ro p a í s onde a c e n t r a l i z a ç ã o d o 
ensino é u m a real idade é na Inglaterra , se 
bem que de mane i ra m u i t o menos r ad ica l 
que na F r a n ç a . A t é ap rox imadamen te os 
fins do sécu lo passado, adotava-se nesse 
pa ís a n o r m a d a d e s c e n t r a l i z a ç ã o , 
deixando-se sob a i n c u m b ê n c i a das auto
ridades locais e aos par t iculares as a t r ibu i 
ções de organizarem e admin i s t r a rem os 
sistemas escolares, p o r é m u m a t e n d ê n c i a 
centralizadora vem-se agora acentuando; 
embora se conservem aos poderes locais e 
aos particulares as a t r i b u i ç õ e s de o rgan i 
zação e a d m i n i s t r a ç ã o escolar, mesmo as
sim, essas a t r i b u i ç õ e s s ã o demasiadamen
te controladas. 

N a A l e m a n h a , a a d m i n i s t r a ç ã o esco
lar tem osci lado entre a c e n t r a l i z a ç ã o e a 
d e s c e n t r a l i z a ç ã o . Desde o c é l e b r e d i scurso 
de Fichte, a p ó s o desastre de Iena, i n d i 
cando a e d u c a ç ã o d o n o v o regime c o m o 
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ú n i c o meio d a s a l v a ç ã o nac iona l , a A l e 
manha passou a organizar sua e d u c a ç ã o 
em bases nacionais . A p o l í t i c a do nac io
nal social ismo f o i , in ic ia lmente , descen-
tralizante, oferecendo aos Es tados e M u 
nicípios relat iva a u t o n o m i a quanto à ad
m i n i s t r a ç ã o do processo educa t ivo . C o n 
tudo, c o m a v i t ó r i a d o naz i smo que insta
lou no p a í s o regime t o t a l i t á r i o , o Es t ado 
passou a organizar o sistema escolar em 
base exclusivamente nac iona l . O M i n i s t é 
r io da E d u c a ç ã o t ransformou-se em auto
ridade m á x i m a , exclus iva e absorvente, 
em m a t é r i a educac iona l . C o m a derrota 
da di tadura nazista, p o r o c a s i ã o d a ú l t i m a 
guerra m u n d i a l , a A l e m a n h a v o l t o u a es
truturar seu sistema educac iona l em base 
descentralizadora, passando a ser u m dos 
países do m u n d o que, no m o m e n t o , pos
sui uma d e s c e n t r a l i z a ç ã o mais acentuada 
em m a t é r i a de ensino. 

Quan to à I t á l i a , nos tempos d o fas
cismo, u m regime p o l í t i c o , mais o u menos 
semelhante ao naz i smo, v iveu esse p a í s 
uma po l í t i ca educac iona l radicalmente 
central izadora, p o r é m , ta l o r i e n t a ç ã o de
sapareceu c o m a queda d o regime. 

E m nenhum ou t ro p a í s a descentral i
z a ç ã o do sistema de ensino é t ã o grande 
como nos Estados U n i d o s . A p r i n c í p i o , a 
F e d e r a ç ã o mantinha-se quase a lheia aos 
problemas d a e d u c a ç ã o que f i cavam a 
cargo dos poderes estaduais, locais e par
ticulares, reunidos e m a s s o c i a ç õ e s . H o j e , 
o governo central nor te-americano j á se 
encontra mais p reocupado c o m o proble
ma da o r i e n t a ç ã o do processo educacio
nal , mesmo assim, sua i n t e r f e r ê n c i a n ã o 
passa dos estritos l imites da i n c e n t i v a ç ã o 
das atividades pr ivadas . 

C o m r e f e r ê n c i a ao B r a s i l , n i n g u é m 
pode negar que a e v o l u ç ã o d o sistema de 
ensino se tem feito no sentido d a descen
t r a l i z a ç ã o . Tentaremos most ra r esse f e n ô 
meno a t r a v é s d a l e g i s l a ç ã o educac ional , 
ao mesmo tempo que procuraremos dis

cutir as t e n d ê n c i a s l iberais do ensino bra
sileiro. 

C o m r e l a ç ã o à p o l í t i c a educacional, 
no plano t e ó r i c o , tem ela se orientado por 
t endênc ia l ibera l , o que, ao nosso ver, não 
acontece pelo l ado p r á t i c o , especifica
mente no â m b i t o do ensino de primeiro 
grau. E m toda a l e g i s l a ç ã o brasileira que 
trata do assunto, deparamos c o m a preo
c u p a ç ã o de nossos legisladores de se fazer 
da e d u c a ç ã o u m agente d e m o c r á t i c o , livre 
e ao alcance de todos, bem c o m o prioritá
r io . C o n t u d o , no aspecto p r á t i c o , as coi
sas m u d a m de f igura . Nossas escolas, ain
da hoje, apresentam-se c o m o instituições 
demasiadamente seletivas*. 

A nossa p r ime i r a C o n s t i t u i ç ã o outor
gada em 25 de m a r ç o de 1824, no seu arti
go 179, i tem X X X I I , estabelecia que " a 
i n s t r u ç ã o p r i m á r i a é gra tui ta a todos os 
C i d a d ã o s " . M a s é interessante esclarecer 
que, o art igo 252 d o p r ime i ro projeto 
apresentado, que trata desta mesma 
C o n s t i t u i ç ã o , considerava o seguinte: " É 
livre a cada c i d a d ã o abr i r aulas para o en
sino p ú b l i c o , contanto que responda pelos 
abusos" (1:31). Ver i f ica-se a í a liberdade 
de ensino expl ici tamente def in ida , acom
panhada da n e c e s s á r i a r e s t r i ç ã o , embora 
em termos vagos, quan to aos abusos que 
viessem a ser comet idos p o r o c a s i ã o do 
desempenho dessa prer roga t iva . 

A p r imei ra C o n s t i t u i ç ã o Republ icana 
de 1891 é omissa a respeito d a e d u c a ç ã o . 
M a s , na o rdem p r á t i c a , f o i man t ida , taci-
tamente, o regime anter ior , quan to à defi
n i ção de poderes nessa m a t é r i a . 

A C a r t a de 1934, mais exp l í c i t a que 
as anteriores, consagra u m C a p í t u l o (II) 
para a e d u c a ç ã o , compreend ido p o r 10 ar
tigos (149 a 158). P r o c u r a , a l é m de asse
gurar o direi to da e d u c a ç ã o , regulamentar 
a c o m p e t ê n c i a quan to a sua a t r i b u i ç ã o . 
P r e v ê a p a r t i c i p a ç ã o d o C o n s e l h o Federal 
de E d u c a ç ã o na e l a b o r a ç ã o d o P l a n o N a 
cional de E d u c a ç ã o ; a t r ibu i aos Estados e 

• Ver as obras de Anísio Teixeira, Jayme Abreu, Lauro de Oliveira Lima. 
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Distrito Federal a o r g a n i z a ç ã o e manuten
ção dos Sistemas Educa t i vos ; facul ta a 
freqüência ao estudo re l ig ioso; assegura a 
liberdade de c á t e d r a ; regulamenta a par t i 
c ipação da U n i ã o , dos Es tados , D i s t r i t o 
Federal e M u n i c í p i o s quan to à a p l i c a ç ã o 
de suas verbas jun to aos sistemas educat i
vos; isenta de qualquer t r ibu to os estabe
lecimentos part iculares e veda a dispensa 
do concurso de t í t u l o s e provas no p r o v i 
mento dos cargos do m a g i s t é r i o o f i c i a l . 

Dentre os 10 art igos j á referidos ac i 
ma, os que mais nos c h a m a m a a t e n ç ã o 
são os artigos 149 e 150. E les asseguram o 
seguinte: 

A r t i g o 149 — " A e d u c a ç ã o é di re i to 
de todos e deve ser min i s t r ada pela f a m í l i a 
e pelos poderes p ú b l i c o s , c u m p r i n d o a es
tes p r o p o r c i o n á - l a a brasi le i ros e a estran
geiros domic i l i ados no p a í z de m o d o que 
possibilite efficientes factores d a v i d a m o 
ral e e c o n ô m i c a d a n a ç ã o , e desenvolva 
num esp í r i t o bras i le i ro a c o n s c i ê n c i a d a 
solidariedade h u m a n a ' ' . 

Vemos aí que esta C o n s t i t u i ç ã o reco
nhece a pr ior idade d a f a m í l i a c o m o agen
te qual i f icada da e d u c a ç ã o , cabendo aos 
poderes p ú b l i c o s a a ç ã o educat iva secun
dár ia , conforme o i t em e d o ar t igo 150 
que diz : 

A r t i g o 150 — " C o m p e t e a N a ç ã o " : 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) "exercer a a c ç ã o supplet iva , onde 
se f aça n e c e s s á r i a p o r de f i c i ênc ia 
de in ic ia t iva o u recursos e est imu
lar a o b r a educat iva em todo o 
pa í z , po r me io de estudos, i n q u é 
ritos, d e m o n s t r a ç õ e s e subven
ç õ e s " . 

M a n t é m - s e , por tan to , nesses precei
tos const i tucionais , a t r a d i ç ã o l ibera l de 
nossa po l í t i c a de ens ino . 

É opor tuno l embra rmos que, a p r o x i 
madamente, 3 anos antes dessa C o n s t i t u i 
ç ã o ser p romulgada , isto é, l o g o a p ó s v i 
toriosa a r e v o l u ç ã o de 1930, realizou-se 
um Congresso N a c i o n a l , p r o m o v i d o pela 
A s s o c i a ç ã o Bras i le i ra de E d u c a ç ã o e nessa 
ocas i ão fo i so l ic i tado pelo M i n i s t r o d a 
E d u c a ç ã o d o governo p r o v i s ó r i o , F ranc i s 
co Campos , idé ias para u m p r o g r a m a go
vernamental na á r e a do ens ino . F o i quan
do u m grupo de intelectuais l ide rado p o r 
Fernando de A z e v e d o p u b l i c o u u m m a n i 
festo que serviu c o m o o r i e n t a ç ã o aos 
Constituintes de 1934 no sentido de se ela
borar o j á referido C a p í t u l o sobre educa
ç ã o , jun to à C a r t a de 1934. 

Quan to à C o n s t i t u i ç ã o de 1937, ape
sar de outorgada p o r u m a d i t adura e de 
configurar u m regime p o l í t i c o de t e n d ê n 
cia t o t a l i t á r i a , mesmo ass im, n ã o se ten
tou restringir o processo educa t ivo , pelo 
c o n t r á r i o , se p r o c u r o u a m p l i á - l o a todas 
as camadas sociais . O seu ar t igo 125 de
termina: 

A r t i g o 125 — " A e d u c a ç ã o integral 
da prole é o p r ime i ro dever e o d i re i to na
tural do p a í s . O Es t ado n ã o s e r á estranho 
a esse dever, co l abo rando , de mane i ra 
pr incipal ou s u b s i d i á r i a , pa ra faci l i tar a 
sua e x e c u ç ã o o u supr i r as de f i c i ênc i a s e l a 
cunas da e d u c a ç ã o p a r t i c u l a r " . 

A C o n s t i t u i ç ã o anter ior , c o m o j á v i 
mos, assegurava a responsabi l idade d a 
e d u c a ç ã o de f o r m a p r i o r i t á r i a à f a m í l i a . 
J á a de 1937, to rna exp l í c i t o a responsabi
lidade do Es tado no que se refere a esse 
p r o p ó s i t o subsidiando, q u a n d o houver 
necessidade, as i n s t i t u i ç õ e s par t iculares 
para que elas possam b e m desempenhar o 
seu papel . 

Essa C a r t a afastou a i d é i a d o P l a n o 
Nac iona l de E d u c a ç ã o , reservando à 
u n i ã o a c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a p a r a f ixar e 
determinar os quadros d a e d u c a ç ã o nac io
nal , s o l u ç ã o que seria a m e s m a d o plane
jamento geral . Nesse aspecto evidencia de 
maneira c la ra u m a t e n d ê n c i a de natureza 
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central izadora, a l i á s , coerente c o m o regi
me po l í t i co vigente. 

O c a p í t u l o referente à E d u c a ç ã o e à 
Cu l tu ra é c o n s t i t u í d o por 7 art igos, alguns 
dos quais bastante longos . Ins t i tu i o ensi
no p r i m á r i o gratui to e o b r i g a t ó r i o ; esta
belece a inda, que o ensino re l igioso pode
rá ser contemplado c o m o m a t é r i a do cur
so o r d i n á r i o das escolas p r i m á r i a s , nor 
mais e s e c u n d á r i a s ; à i n f â n c i a e à juventu
de a que faltassem os recursos n e c e s s á r i o s 
à e d u c a ç ã o em i n s t i t u i ç õ e s part iculares , 
será dever d a N a ç ã o , do E s t a d o e dos M u 
nic ípios , assegurar " p e l a f u n d a ç ã o de ins
t i tu ições de ensino de todos os graus a 
possibil idade de receberem u m a e d u c a ç ã o 
adequada à s suas faculdades, a p t i d õ e s e 
t endênc ia s v o c a c i o n a i s " . 

Segundo as o b s e r v a ç õ e s de L o u r e n ç o 
F i l h o , existem d i f e r e n ç a s de o r d e m 
pol í t i co-soc ia l entre as C o n s t i t u i ç õ e s de 
1934 e 1937: "entre as Car tas de 1934 e de 
1937, h á d i f e r e n ç a s p o l í t i c o - s o c i a i s que 
c o n v é m destacar. A ú l t i m a n ã o fa la em 
direito à e d u c a ç ã o , mas sobre tudo em de-
veres de Es tado , da f a m í l i a e das empresas 
e c o n ô m i c a s . D o pon to de v is ta soc ia l , a 
pr imeira p r o c l a m a a igualdade de opo r tu 
nidades educacionais . A de 1937, t a m b é m 
ao assunto se refere, mas c o m esta dife
rença : estabelece u m a d i c o t o m i a entre as 
classes, as mais favorecidas e as menos fa
vorecidas. A estas, o p r i m e i r o dever do 
Estado seria min is t ra r ensino prof iss io
n a l " (6:215). 

A C a r t a de 1946, em mui tos aspectos 
se assemelha c o m a de 1934. T a m b é m n ã o 
fala em P l a n o N a c i o n a l , mas s im em dire
trizes e bases d a e d u c a ç ã o nac iona l . D i r e 
trizes e bases, s u p õ e - s e a i dé i a de p l an i f i -
c a ç ã o . Parece-nos que esse n o v o concei to , 
permite ma io r f lex ib i l idade , evi tando, 
desta fo rma , u m a r í g i d a p l a n i f i c a ç ã o co
mo a que trata o P l a n o N a c i o n a l . P r o c l a 
ma que a e d u c a ç ã o deve ser min i s t r ada 
tanto no lar , c o m o na escola, mas o p r i n 
cipal é que os seus p r i n c í p i o s estejam sem
pre voltados à l iberdade e à sol idar iedade 
humana. 

Estabelece no seu ar t igo 168, itens I e 
II, o p r i n c í p i o de obr igator iedade d o ensi
no p r i m á r i o pa ra todos os brasi le i ros em 
idade escolar e a gratuidade desse ensino 
nos estabelecimentos of ic ia i s . 

C o m a a p r o v a ç ã o na III S e s s ã o O r d i 
ná r i a da A s s e m b l é i a G e r a l , em 1948, pela 
O N U , a D e c l a r a ç ã o U n i v e r s a l dos D i r e i 
tos dos H o m e n s , o B r a s i l , c o m o u m dos 
s igna tá r ios , referendava a d i s p o s i ç ã o de 
assegurar u m ensino ao alcance de todos, 
uma vez que, o A r t i g o X X V I d o c i tado 
documento, previa essas i n d i c a ç õ e s : 

A r t i g o X X V I — 1. " T o d o h o m e m 
tem o direito à i n s t r u ç ã o . A i n s t r u ç ã o s e r á 
gratuita, pelo menos nos graus elementa
res e fundamentais. A i n s t r u ç ã o elementar 
será o b r i g a t ó r i a . A i n s t r u ç ã o t é c n i c o -
profissional se rá acess íve l a todos, b e m 
como a i n s t r u ç ã o superior , s e r á baseada 
no m é r i t o " (4:347). 

Sob a ég ide desta C o n s t i t u i ç ã o é asse
gurada a a p r o v a ç ã o da L e i de Dire t r izes e 
Bases da E d u c a ç ã o N a c i o n a l , sob o n . ° 
4.024 em 20 /12 /61 que en t rou em v igor a 
partir de 1. 0 de janei ro de 1962. 

N a é p o c a , Clemente M a r i a n i , M i n i s 
tro da E d u c a ç ã o , cons t i tu i u m a c o m i s s ã o 
composta por educadores pres id ida por 
L o u r e n ç o F i l h o que p repa rou o proje to 
da L e i de Diretr izes e Bases d a E d u c a ç ã o . 
Este projeto f o i encaminhado ao C o n 
gresso N a c i o n a l em 1948, o u seja, dois 
anos a p ó s a p r o m u l g a ç ã o d a C o n s t i t u i ç ã o 
e f icou prat icamente pa ra l i zado naquela 
Casa 10 anos p o r q u e s t õ e s de natureza 
pol í t ica . Depois de m u i t a p o l ê m i c a e dis
cussões em n íve l , a t é mesmo i d e o l ó g i c o 
em torno de v á r i o s subst i tut ivos apresen
tados, c o m toda sorte de conchavos , con 
cessões e c o n c i l i a ç õ e s , f inalmente fo i ela
borado o projeto que seria poster iormente 
aprovado. 

C o m o n ã o n ó s é poss íve l e nem mes
mo opor tuno, nos l imites deste t raba lho , 
apresentar u m p a n o r a m a exaust ivo d a or
g a n i z a ç ã o , estrutura e func ionamento de 
nosso sistema educac iona l c o m o advento 
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desta lei , passaremos a ind ica r resumida
mente os seus c a p í t u l o s fundamentais : 

1) Os t í t u l o s I e II p r o c u r a m definir 
o direito à e d u c a ç ã o e os fins d a educa
ção. 

2) O t í t u lo I V p r o c u r a a t r ibu i r as 
compe tênc ias de assegurar o d i re i to à edu
cação — c o m base na C o n s t i t u i ç ã o — 
junto aos poderes p ú b l i c o s , prevendo, em 
linhas gerais, a a d m i n i s t r a ç ã o federal de 
ensino. 

3) O t í t u l o V (que pode ser conside
rado como chave d a lei) t rata dos sistemas 
de ensino: Federa l (de c a r á t e r suplet ivo) , e 
os estaduais e d o D i s t r i t o Fede ra l . 

Baseados na refer ida le i , os Es tados e 
Distrito Federa l o r g a n i z a r ã o os seus siste
mas de ensino, c o m a u t o n o m i a "essencia l 
para que se s in tam plenamente r e s p o n s á 
veis pelas suas qual idades e defe i tos" 
(9:181). 

4) O t í t u l o V I t ra ta d a e d u c a ç ã o de 
grau p r i m á r i o , subd iv id ido em dois 
Cap í tu lo s : o p r i m e i r o refere-se à educa
ção p r é - p r i m á r i a e o segundo, ao ensino 
p r i m á r i o . 

No tamos , neste texto legal , a preocu
p a ç ã o do legislador em p r o m o v e r a des
cen t r a l i zação do ensino. E l e j á representa, 
em r e l a ç ã o a toda a l e g i s l a ç ã o anter ior , 
um passo nesse sentido. 

Se considerarmos o e s p í r i t o d a l e i , 
veremos que ela se fundamenta n u m a 
c o n c e p ç ã o f i losóf ica descentra l izadora , 
todavia iremos ver que t oda essa i n t e n ç ã o 
que parecia ser o p r o p ó s i t o fundamenta l 
da mesma, na p r á t i c a , n ã o chegou a ser 
a l c a n ç a d o . Segundo Nag le : " É preciso 
considerar, neste caso, que a L e i n . ° 
4.024/61 f ixa , pe la p r i m e i r a vez, as dire
trizes e bases d a e d u c a ç ã o nac iona l , c r i an
do o ó r g ã o n o r m a t i v o superior , o Conse 
lho Federal de E d u c a ç ã o , e ó r g ã o s n o r m a 
tivos estaduais, os C o n s e l h o s Es tadua is de 
E d u c a ç ã o . Esse fato de exis t i rem duas en
tidades legisladoras, u m a de â m b i t o na
cional , out ra de â m b i t o estadual , j á revela 

a i n t e n ç ã o de descentral izar a e l a b o r a ç ã o 
do discipl inamento d a e d u c a ç ã o escolar e, 
c o n s e q ü e n t e m e n t e , a poss ib i l idade de 
o r i e n t a ç ã o d ivers i f icadora , de o r i gem re
gional . J á hav ia a í , obje t ivamente p ropos 
ta, uma f ó r m u l a de d i s t r i b u i ç ã o de c o m 
pe tênc ias quanto à s o b r i g a ç õ e s e d i re i tos . 
Recursos n ã o fa l tavam, na L e i 4 . 0 2 4 / 6 1 , 
para ultrapassar o regime d i s t r i bu i t i vo d a 
legis lação anterior , d i sc r iminadamente 
distr ibutivo, pois concedia à U n i ã o pode
res exclusivos para d i sc ip l inar a respeito 
da escola s e c u n d á r i a e superior , e aos E s 
tados poderes exclusivos quanto à s nor 
mas sobre a escola p r i m á r i a e a p rof i s s io 
nal . Ul t rapassagem que s igni f icar ia o i n 
gresso no regime de c o m p e t ê n c i a concor 
rente a U n i ã o , por me io do C o n s e l h o Fe
deral de E d u c a ç ã o , e os Es tados , pelos 
respectivos Conse lhos de E d u c a ç ã o , re
part indo a quant idade de poder sobre o 
controle legislat ivo d o processo de educa
ç ã o escolar, cons iderado n a sua to ta l ida
de. Talvez, p o r ser essa a p r i m e i r a o c a s i ã o 
em que se c r i o u esses dois ó r g ã o s no rma t i 
vos, houve certa i n s e g u r a n ç a na escolha 
de modos adequados de a t u a ç ã o , de que 
resultou u m e s f o r ç o grande d o C o n s e l h o 
Federal de E d u c a ç ã o , p a r a estabelecer as 
normas regulamentadoras d a L e i , mas, 
infelizmente, a par t i r de prob lemas que 
iam surgindo sobre este o u aquele aspec
to. Isso p r o v o c o u o aparec imento de nor
mas, sem o n e c e s s á r i o c a r á t e r s i s t e m á t i c o . 

T u d o ocor reu c o m o se ao C o n s e l h o 
Federal de E d u c a ç ã o coubesse resolver os 
problemas que fossem aparecendo, em l u 
gar de — o que seria o c a m i n h o corre to — 
estabelecer, de f o r m a s i s t e m á t i c a , os c o n 
juntos de normas mais e spec í f i ca s de
correntes das normas bem gerais e n t ã o f i 
xadas. A o C o n s e l h o Federa l de E d u c a ç ã o 
havia u m s ó p r o b l e m a impor t an t e . A s d i 
retrizes e bases de 1961, p o r serem m u i t o 
gerais, eram diretamente i n a p l i c á v e i s . A s 
sim sendo, in ic ia lmente , c a b i a a e la nor
malizar as grandes l inhas d a L e i , f ac i l i t an
do, dessa fo rma , o seu a tendimento e a 
sua e x e c u ç ã o imedia ta . C o m o isso n ã o su-
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cedeu de pronto , os Conse lhos Es taduais 
ficaram sem as c o n d i ç õ e s m í n i m a s p a r a 
realizar a parte que lhes compe t i a . M u i t o s 
problemas f i ca ram aguardando o p r o n u n 
ciamento do C o n s e l h o Federa l que, por 
sua vez, absorvia-se n u m a tarefa, de u m 
modo geral, de natureza c a s u í s t i c a . O s 
apregoados p r i n c í p i o s de d e s c e n t r a l i z a ç ã o 
e d ive r s i f i cação f i ca ram, p o r essas r a z õ e s , 
sacrificados quanto ao p leno c u m p r i m e n 
to. N ã o é exagero a f i rmar , que — apesar 
das p r o c l a m a ç õ e s de natureza descentrali-
zadora e d ivers i f icadora d a L e i de D i r e t r i 
zes e Bases de 1961 — o resul tado f o i u m 
regime c o m fortes t r a ç o s un i fo rmizadores 
e centra l izadores" (7:22). 

C o m o vemos, apesar de todo o empe
nho desenvolvido pelos legisladores no 
sentido de se fazer deste u m ins t rumento 
legal, u m agente de d e s c e n t r a l i z a ç ã o , mes
mo assim, os resultados n ã o se concret i 
zam naqui lo que eles esperavam. 

A part i r de 1964, ao n íve l d a legisla
ç ã o , as medidas de maiores r e p e r c u s s ã o 
no campo da e d u c a ç ã o , oco r re ram em 
f u n ç ã o das seguintes in ic ia t ivas governa
mentais: (5:72). 

1) N o v a C o n s t i t u i ç ã o de 1967, p ro 
mulgada pelo governo Cas te lo B r a n c o . 

2) L e i 5.540 que d i z respeito à refor
ma do ensino superior , em 1968. 

3) I m p l a n t a ç ã o do M o v i m e n t o B r a 
sileiro de A l f a b e t i z a ç ã o — Decretos L e i s : 
5.379 em 1967 e 62.484 em 1970. 

4) L e i 5.692 que f ixa as Diret r izes e 
Bases para o ensino de 1.° e 2 . ° grau , 
1971. 

5) I n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o d o "ens ino su
p l e t i vo" L e i 5.692, p a r á g r a f o s : 81, 91 e 
99. 

Das inic ia t ivas ac ima , passaremos a 
discorrer sobre a C o n s t i t u i ç ã o de 1967 e a 
L e i 5.692, que nos interessa mais de perto 
dada a natureza d o nosso estudo. 

E m dezembro de 1966, o execut ivo 
envia ao Congresso N a c i o n a l o proje to re
ferente à nova C o n s t i t u i ç ã o , que exami -

* O grifo é nosso. 

nado e emendado, veio a ser p r o m u l g a d o 
em 24 de janei ro de 1967, v i g i n d o a par t i r 
de 15 de m a r ç o do mesmo ano . 

D e conformidade c o m os fatos que 
determinaram o golpe de 1964 e em con
s o n â n c i a c o m os p r i n c í p i o s que o nortea
ram, seria na tura l que, n o v a C o n s t i t u i ç ã o 
buscasse u m a m o d i f i c a ç ã o substancial no 
quadro ins t i tuc ional d o p a í s . P o r é m , em 
re l ação ao processo de e d u c a ç ã o , c o m o 
era esperado, n ã o f o i p roced ida qualquer 
a l t e r a ç ã o p ro funda . C o m r e f e r ê n c i a à or
g a n i z a ç ã o d a f a m í l i a e aos assuntos da 
e d u c a ç ã o e d a cu l tu ra , tratados n u m s ó e 
mesmo t í t u l o , sofreram pequenas m o d i f i 
cações , permanecendo, de m o d o geral , as 
diretrizes estabelecidas na C a r t a de 1946. 

A C o n s t i t u i ç ã o de 1967, antecipa al
guns aspectos que n o r t e a r ã o a le i d a refor
ma, pr incipalmente em r e l a ç ã o ao ensino 
de 1.° e 2 . ° g rau . E m seu ar t igo 168, p a r á 
grafo 2 . ° , r e f o r ç a o que a L e i de Di re t r i 
zes e Bases d a E d u c a ç ã o (1961) hav ia esta
belecido, ou seja, fortalecer o ensino par
ticular, amparando-o e assegurando-lhe 
determinadas ajudas: 

A r t i g o 168: 

§ 2 . ° — "Respe i tadas as d i s p o s i ç õ e s 
legais, o ensino é l ivre à i n i c i a t i va par t icu
lar, a qual merecerá o amparo técnico e fi
nanceiros dos Poderes Públicos, * inc lus i 
ve bolsas de e s tudo . " 

U m a i n o v a ç ã o que aparece nesta 
Car ta (Ar t igo 168, § 3 . ° , II) , d i z respeito 
ao prolongamento d a obr igator iedade do 
ensino p r i m á r i o de 4 pa ra 8 anos. E l e de
verá ser gratui to e min i s t r ado integral
mente pela escola p ú b l i c a : " o ensino dos 
sete aos quatorze anos é o b r i g a t ó r i o para 
todos e gratuito nos estabelecimentos o f i 
c i a i s . " 

A a m p l i a ç ã o d a gratuidade d o ensino 
para a p o p u l a ç ã o em geral , a t é a 8 . a série 
foi uma meta estabelecida p a r a 1980, to
davia j á passou a ser cons iderada como 
n ã o a l c a n ç a d a (2:229). A d i f icu ldade n ã o 
consiste t ã o somente, no p r o b l e m a de am-
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pliar u m a base, mas s i m , o impasse e s t á 
em torno d a necessidade de p r ime i ro se 
criar a base para depois a m p l i á - l a . 

Quanto à L e i 5.692, de 11 de agosto 
de 1971, é ela u m a d e c o r r ê n c i a na tura l d a 
Lei de Diretr izes e Bases de 1961. A p e s a r 
das l imi t ações t e ó r i c a s e p r á t i c a s , a cons i 
derarmos c o m o u m a tentat iva v á l i d a , em 
virtude de sua p r e o c u p a ç ã o c o m o proble
ma da c e n t r a l i z a ç ã o admin is t ra t iva , c o m 
a flexibilidade cur r icu la r , a a r t i c u l a ç ã o 
dos diferentes graus de ensino e a equiva
lência de modal idades dentro d o mesmo 
grau de ensino. 

A s i n o v a ç õ e s in t roduz idas , em rela
ção à l eg i s lação anter ior , resumiremos em 
três itens: 

1 — F i x a ç ã o def in i t iva do ensino de 
1.° grau o b r i g a t ó r i o (4 a 8 anos) e gratui to 
em escolas p ú b l i c a s (Ar t igos 18 e 20), f i 
cando o 1.° c ic lo d o ginasia l absorv ido 
pelo ensino de 1.° g rau . 

A r t i g o 18 — " O ensino de 1.° grau 
terá a d u r a ç ã o de o i to anos let ivos e c o m 
p r e e n d e r á , anualmente pelo menos 720 
horas de a t iv idades . ' ' 

A r t i g o 20 — " O ensino de 1.° grau 
será o b r i g a t ó r i o dos 7 aos 14 a n o s . . . " 

2 — P r o f i s s i o n a l i z a ç ã o d o ensino 
méd io (Ar t igo 2 . ° c ic lo do ensino m é d i o ) , 
ficando assegurado a con t inu idade e ter-
minalidade dos estudos. 

3 — R e e s t r u t u r a ç ã o d o func iona
mento do ensino no m o d e l o d a escola i n 
tegrada, sendo observado u m n ú c l e o co
m u m de m a t é r i a s o b r i g a t ó r i a s e u m a m u l 
tiplicidade de m a t é r i a s optat ivas de esco
lha do a luno . 

N o que se refere à d e s c e n t r a l i z a ç ã o , a 
nova lei ra t i f ica a p r i n c i p a l meta d a L e i de 
Diretrizes e Bases, a i n d a que nunca intei 
ramente a l c a n ç a d a na p r á t i c a , a de trans
ferir aos Estados a responsabi l idade p r i 
mordia l pela e d u c a ç ã o e confer i r ao G o 
verno Federal u m a f u n ç ã o suplementar de 
acordo c o m as l i m i t a ç õ e s e necessidades 
locais. Revoga o para le l i smo f o r m a l entre 

o sistema de ensino federal e os sistemas 
estaduais de ensino. C o m a r e v o g a ç ã o d o 
artigo 110 d a L e i de Dire t r izes e Bases 
(1961), todos os estabelecimentos de edu
c a ç ã o fundamental e m é d i a , p ú b l i c o s o u 
privados, tornam-se obr igados a se f i l i a 
rem no seu respectivo sistema estadual . 

C o m a f inal idade de coordenar o 
processo progressivo de d e s c e n t r a l i z a ç ã o 
e salvaguardar a unidade nac iona l , esta le i 
procura estabelecer u m s i m u l t â n e o siste
ma de controle federal . E s t a e s t r a t é g i a 
surge de confo rmidade c o m os postulados 
fundamentais da a d m i n i s t r a ç ã o p o r obje
tivos: a c e n t r a l i z a ç ã o d o p lanejamento e 
do controle e a d e s c e n t r a l i z a ç ã o d a execu
ção . 

Baseados nesta r á p i d a e x p l a n a ç ã o 
que fizemos no presente ar t igo , c o m o ob
jetivo de reproduz i r a e v o l u ç ã o porque 
passou o processo de ensino no B r a s i l - es
pecificamente de 1. ° grau - sob a ég ide de 
toda a l eg i s l ação de ensino, podemos asse
gurar que o nosso sistema educac iona l , 
com raras exceções c a m i n h o u no sentido 
cen t r a l i zação pa ra d e s c e n t r a l i z a ç ã o . Se 
n ã o em termos de c a r á t e r p r á t i c o , pelo 
menos, t e ó r i c o , mas, en f im , essa t e n d ê n 
cia d i recional , n ã o podemos de f o r m a a l 
guma ignorar . Neste sentido, a L e i 
5692/71, representa o que existe de mais 
a v a n ç a d o em termos de l eg i s l ação de ensi
no, quando comparada c o m tudo o que j á 
foi feito junto à á r e a da e d u c a ç ã o em nos
so pa í s , pr incipalmente , c o m r e f e r ê n c i a 
ao ensino de 1.° grau . C o n t u d o , somos de 
op in i ão que a d e s c e n t r a l i z a ç ã o , mesmo 
sobre o amparo desta l e i , n ã o chegou a 
atingir os objetivos propostos , havendo, 
portanto, a necessidade d a a d o ç ã o de de
terminadas medidas de c a r á t e r mais a m 
plo com a f inal idade de se chegar a resul
tados mais convincentes. 

A nosso ver apesar de seu p r o p ó s i t o 
no sentido de descentralizar o ens ino, na 
realidade, tudo isso n ã o l e v o u a u m a des
cen t r a l i zação convincente , po rque a sua 
ap l i cação , em b o a parte, c o n t i n u a no pa
pel; a n ã o ser u m a e x p e r i ê n c i a de m u n i c i -
pa l i z ação do ensino de p r i m e i r o g rau que 
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vem sendo real izada no R i o G r a n d e d o 
Sul (3). 

O educador Sander , referindo-se ao 
formal ismo e à i n o v a ç ã o educac iona l , re
lacionado entre a i m p l a n t a ç ã o d a n o v a le
gis lação vigente e o processo de ensino 
brasileiro, apresenta a seguinte aprecia
ç ã o : " a defasagem entre os valores for
mais e os valores reais nas i n s t i t u i ç õ e s es
colares é u m p r o b l e m a c r í t i c o pa ra a ad
m i n i s t r a ç ã o educac iona l . N ã o basta se
guir o r i tual estabelecido em leis e regula
mentos, mas é preciso dar cumpr imen to 
efetivo. O p r o b l e m a c o m e ç a no p r ó p r i o 
processo legislat ivo pois , em grande par
te, a e x e c u ç ã o de leis e p lanos de r e fo rma 
se corre laciona c o m seu processo de ela
b o r a ç ã o . N ã o é demais insis t i r novamen
te, que se u m a lei n ã o é e laborada dentro 
dos limites e c o n ô m i c o s , cul turais e po l í t i 
cos do P a í s , suas chances de e x e c u ç ã o 
substantiva reduzem-se consideravelmen
te. Enquan to leis e reformas forem ideais 
abstratos impor tados e dogmas p e d a g ó g i 
cos concebidos nos l o n g í n q u o s e s c r i t ó r i o s 
b u r o c r á t i c o s , sem a p o i o em dados reais, o 

formalismo c a r a c t e r i z a r á o sistema educa
c i o n a l . " (8:217). N u m a ou t ra parte de seu 
trabalho o autor a f i rma : " o compor ta 
mento do sistema educac iona l a p ó s a p ro
m u l g a ç ã o da L e i n . ° 5.692/71 revela i n d i 
cações inicia is , a i n d a n ã o comprovadas 
empiricamente, de que o sistema con t inua 
enfrentando o f e n ô m e n o d a r e l a ç ã o entre 
a teoria e a p r á t i c a " (8:183). H o j e pode
mos af irmar c o m toda a s e g u r a n ç a que es
se problema levantado p o r Sander j á se 
traduz n u m fato c o m p r o v a d o . 

Apesar das medidas tomadas c o m re
lação à d e s c e n t r a l i z a ç ã o , propostas nos 
termos dessa le i , tudo nos mos t r a que elas 
n ã o t ê m a l c a n ç a d o os resultados deseja
dos. M e s m o ass im, acredi tamos existir 
grandes possibi l idades delas v i r e m a ser 
posta em e x e c u ç ã o e de mane i ra s a t i s f a t ó 
r ia dependendo entretanto, de u m a refor
m u l a ç ã o de natureza d e m o c r á t i c a na sua 
essência, pe rmi t indo desta f o r m a alterna
tivas quanto à o r i e n t a ç ã o p o l í t i c a em níve l 
regional e a a d o ç ã o de u m planejamento 
educacional mais real is ta . 
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